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PREFEITURA MUNICIPAL

Vargem Grande do Sul - SP
LEI N.º 2.968, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2010

Projeto de Lei N.º 01/10          

Dispõe sobre a alteração da referência de cargo criado pela Lei Municipal nº 2.903/2009.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica alterado o Anexo III, Tabela “D” - Grupo IV – Cargos Comissionados, da Lei Municipal nº 2.903, de 03 de julho de 2009, modificando de 66 para 63 a referência do cargo de SUPERINTENDENTE.
      Art.2º As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta da seguinte dotação:
	27
	02.03
	04.122.01032.103.3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000
	O.Serv.Terc.P.J.
	DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO


      Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de julho de 2009.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 02 de fevereiro de 2010.

AMARILDO DUZI MORAES

       Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 02 de fevereiro de 2010.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA   

ANEXO III

TABELA “A”

ANEXO III –TABELA “D” – GRUPO IV – CARGOS COMISSIONADOS LEI Nº 2.903, DE 03 DE JULHO DE 2009, ATUALIZADO NOS TERMOS DESTA LEI.
	GR
	CARGO 
	JOR
	QT
	PV
	REFERÊNCIAS

	CM
	Superintendente
	40
	01
	30
	63
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